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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000 - CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
AVISO DE DISPENSA nº 069/2023PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 e 

DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de agosto de 2022. 

A  Prefeitura Municipal  de  Souto  Soares,  em  conformidade  com Art.  75,  inciso  II  –  da  Lei  Federal  n.º 

14.133/2021,  torna  público  aos  interessados  que  a  administração  municipal  pretende  realizar  a 

contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de  topografia  (levantamento 

planialtimétrico e planimétrico) nas estradas vicinais da Sede e Zona Rural do município de Souto Soares‐

Bahia,  forma  e  condições  estabelecidas  no  presente  Termo  de  Referência  e  seus  Anexos  ,  podendo 

eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 05/06/2023, 

ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA‐DF)  

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DA  PROPOSTAS  E  DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.com.ba.gov.br 

O  Edital/Termo  de  Referência  da  Dispensa  estará  disponível  no  Site  Oficial  do  Município 
https://www.soutosoares.ba.gov.br/ ou através do licitacaocpl@soutosoares.com.ba.gov.br 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, nº 08, Prédio, 
Centro, Souto Soares/BA – CEP – 46.990‐000, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 

Souto Soares, 31 de Maio de 2023. 

Amaury Alves Batista Junior  

Agente de Contratação  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 069/2023PMSSDI COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 e 
DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de agosto de 2022.   

 
PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, nº 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor de 
Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos 
Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 
DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
05/06/2023, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.com.ba.gov.br 
OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AVENIDA 
JOSÉ SAMPAIO, Nº 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA – CEP – 46.990-000, ATÉ ÀS 17H:00 
DO DIA 02/06/2023. 
 
1 – OBJETO 
 
Constitui objeto deste termo, contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de topografia 
(levantamento planialtimétrico e planimétrico) nas estradas vicinais da Sede e Zona Rural do município de 
Souto Soares-Bahia. 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA:  

 
O levantamento topográfico deve ainda, compatibilizar medidas angulares, medidas lineares, medidas de 
desníveis e as respectivas tolerâncias em função das incertezas, selecionando métodos, processos e 
instrumentos para a obtenção de resultados compatíveis com a destinação do levantamento, assegurando 
que a propagação destas incertezas não exceda os limites de segurança inerentes a esta destinação.  
 
De forma resumida, a topografia pode ser considerada como a base de partida para qualquer projeto de 
arquitetura ou de engenharia, ou ainda, para qualquer obra civil, pois estes serviços se desenvolvem em 
função do terreno sobre o qual se assentam. Portanto o conhecimento pormenorizado destes terrenos é 
fundamental.  
 
Os serviços de sondagem e levantamento topográfico, possuem técnica de execução plenamente conhecida 
pelo mercado especializado. Possuem baixa complexibilidade e apresentam procedimentos de execução bem 
definidos, inclusive quanto aos aspectos de qualidade e de desempenho. Isto se deve ao fato de ser 
amplamente utilizado na engenharia para estabelecimento e verificação das medidas das divisas de terrenos 
e áreas, bem como a representação gráfica e/ou descrição ou delineação exata e pormenorizada de um 
terreno, de uma região, com todos os seus acidentes geográficos naturais ou artificiais. Não sendo admitida, 
na engenharia atual, a tomada de qualquer decisão sem o pleno conhecimento das características 
topográficas e geográficas da área estudada.  
 
Outro ponto relevante sobre o serviço de levantamento topográfico é o fato de não necessitar de sofisticação 
tecnologia que já não seja de conhecimento comum das empresas do ramo, e que a quantidade de firmas 
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ESTADO DA BAHIA 
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000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
que prestam tal serviço, confirmam a facilidade em sua obtenção. Assim, resta evidente que o quanto 
elencado alhures amplificou a obrigatoriedade desta Administração em adotar de medidas que tenha por 
escopo atender essas finalidades, sendo a principal delas, justamente, a realização da contratação em 
referência. Vale ressaltar que esta despesa é de extrema importância para que possamos dar continuidade 
aos trabalhos desenvolvidos pela Administração municipal. 

 
3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
 
Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações nº. 14.133/2021. 
 

“Art. 75. É dispensável a licitação:  
I – Para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e 
oitenta e dois centavos), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores;  
II - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais 
e quarenta e um centavos), no caso de outros 
serviços e compras;” 
 

O parágrafo primeiro do mesmo artigo serve, por intuitivamente lógico, para integralizar a norma erigida ao 
norte, de modo que a contratação anômala encarece exegese conjunta, notadamente porque a aferição dos 
valores deve, necessariamente, perpassar pelo somatório do dispêndio levado a efeito pela respectiva 
unidade gestora, no exercício financeiro, e o exame da natureza dos objetos, consoante infere-se da leitura 
do aludido fragmento, senão vejamos: 

 
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam 
aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo, deverão ser observados:  
I - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora;  
II - o somatório da despesa realizada com objetos 
de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 

 
Com efeito, a legislação de regência, com fulcro nos princípios da economicidade e da eficiência 
administrativa, erige como hipótese de dispensa de prélio seletivo as contratações de serviços de natureza 
diversa de engenharia e de compras cujo valor seja inferior a R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais 
e oitenta e dois centavos), desde que contextualizada a dispensa. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que não tenha 
vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que atenderem a todas as 
exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 
4.2 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso 
seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto 
Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 
pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – MEI; 
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa; 
i) Atestado de Capacidade Técnica. 
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO: 
 
Os quantitativos demandados são de 83.486 m² (oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e seis metros 
quadrados) com valor global de R$ 37.085,37 (trinta e sete mil, oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos) 
para Contratação de serviços de topografia. 
 
6 – DO VALOR ESTIMADO: 
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da prefeitura de Souto Soares, para a média dos 
preços dos serviços a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais fornecedores e, verificou-
se que o valor total estimado dos Serviços, objeto da presente dispensa é de R$ 37.085,37 (trinta e sete mil, 
oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos), com base na média de preços. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QUANT Valor Global 
Valor de 

Referência com 
BDI

1 Serviços de Topografia M² 83.486 R$ 37.085,37 0,40 

 
7 – DO PRAZO CONTRATUAL: 
 
7.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura do 
mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.  
 
8- DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Mediante notificação prévia, os serviços serão executados em local indicado pela secretaria de Obras, 
Serviços e Urbanismo, nos prazos (dia / hora) estabelecidas expressamente nas notificações efetuadas pela 
contratante a contratada.  
Não será permitido a subcontratação por parte da CONTRATADA. 
Os serviços deverão ser executados com toda a perfeição técnica respeitando as normas, regulamentos e 
leis aplicáveis aos levantamentos topográficos, em especial a NBR –13.133 e normas correlatas. 
 
9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
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O pagamento dos serviços deverá ser realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da liquidação 
da Nota Fiscal, emitida a cada serviço executado, acompanhado da medição, a qual deverá ser atestada pelo 
setor competente e acompanhada da respectiva Ordem de Serviço. 
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2023: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo 
PROJETO/ ATIVIDADE: 1025 – Construção, Ampliação e reforma da Infraestrutura Urbana e rural do 
Município 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 
FONTE: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 
referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato; 
 
11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual; 
 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;  
 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
 
11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 
11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor 
nomeado para esse fim. 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
12.1 – Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;  
 
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato; 
 
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
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integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
da entrega do serviço, os seguintes documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
 
12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na 
entrega dos serviços.  
 
12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto.  
 
12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.  
 
12.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 
 
12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;  
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12.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado 
apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato. 

 
12.15.  A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as 
seguintes informações: 

 
 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública  
 O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 
 A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 
 O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13 - DAS SANÇÕES:  
 
13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato; 
 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29F8A8B7C8E175E3A3A3D542BC19D553

quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01086 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01086 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 
12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
 
12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste 
Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa; 
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
14 - DA FISCALIZAÇÃO:  
 
14.1. A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo Servidor Daniel Moreira Damasceno, 
matrícula de n.° 3601, para a função de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado for referente a Obras 
municipais, para exercer a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP Nº 455 e 456, 
ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a 
responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da 
Matrícula de n.º 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo 
Municipal, conforme Decreto Municipal de n.º 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal 
nº 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município, fará o acompanhamento e 
fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as 
cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo 
assim o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato.  
 
14.3. A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência 
 
14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
 
14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 
 
14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto Soares/BA 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
15. ANEXOS: 
 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 

 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, se couber; e 
 Anexo VII – Declaração de não empregar menor. 

 
 

Souto Soares, 31 de Maio de 2023. 
 

 

 

____________________________________________________ 

André Luiz Sampaio Cardoso  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I – 

MODELO DA PROPOSTA 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 069/2023 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:       
    

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de topografia (levantamento 
planialtimétrico e planimétrico) nas estradas vicinais da Sede e Zona Rural do município de Souto Soares-Bahia. 

LOTE ÚNICO

Item Descrição Und Quant Valor total  

      

      

      

      

      

VALOR TOTAL:   R$          -    

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150/2128 
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
.

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     
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ANEXO II – 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
 
 
 

 
 A empresa_________________________________________________________ declara para os devidos 

fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de 

que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

NOME DO MUNICÍPIO, ____ de _________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III - 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação na 
Dispensa de Licitação nº __/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 
 
 
 

NOME DO MUNICÍPIO, ____ de _________________ de 2023. 
 

 
_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser 
beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO IV - 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº __/2023 da 
Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e 
se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as 
penas da Lei. 
 
 

NOME DO MUNICÍPIO, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29F8A8B7C8E175E3A3A3D542BC19D553

quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01086 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01086 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

ANEXO V –  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________________________, inscrita no 
do CNPJ ________/_________/__________-_______ residente no endereço 
______________________________________________________________________ Bairro 
___________________________ Município ___________________________ CEP ___________________, 
assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 
entregues para a Dispensa de Licitação nº __/2023. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas 
informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 
cabíveis. 
 

 
NOME DO MUNICÍPIO, ____ de _________________ de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VI –  

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  
 
 
 

A empresa _______________________________________________________ declara para os devidos fins 
licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência – PCD, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021. 
 

NOME DO MUNICÍPIO, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VII –  
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 
A empresa _________________________________________________________________ 
inscrito no CNPJ n° ____________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr __________________________________ 
_______________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ________________________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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1 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 056/2022FOR-PMSS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2022FOR-PMSS, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES E A EMPRESA 
MOISES DOS SANTOS ALVES. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos ensejadores da 
celebração do Contrato nº 056/2022FOR-PMSS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 10/02/2022, com vencimento em 10/02/2023, aditivado até 31/12/2023. 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato nº 056/2022FOR-PMSS, firmado em 
10/02/2022, com a Empresa MOISES DOS SANTOS ALVES, inscrita no CNPJ sob N° 31.196.529/0001-56, com sede 
na Praça Dr. Otto Alencar, nº 17, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DESCARTÁVEL, EMBALAGENS E PRODUTOS DE BOMBONIERE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SOUTO 
SOARES, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, nos 
serviços prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá reequilíbrio de preços de reajuste do valor unitário dos itens abaixo 
relacionados, conforme CLÁUSULA QUINTA, do contrato original nº 056/2022FOR-PMSS, passando o valor unitário 
reajustado, a vigorar a partir da presente data, conforme demonstrado a seguir: 
 
 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT.

 SALDO 

VL. 

 CONTRA 

TADO 

VL. UNT 

ACRÉSCIMO

VL. UNIT. 

REAJUSTADO 

TOTAL  

DO 

ADITIVO 

BALA MOLE DE FRUTA, PCT 

600G UN 11 R$ 5,64 R$ 2,86 R$ 8,50 R$ 31,46 

GUARDANAPO DE PAPEL 

33x33cm, FOLHA SIMPLES PC 

50UND  UN 103 R$ 2,00 R$ 1,00 R$ 3,00 R$ 103,00 

PAÇOCA DE AMENDOIM PC 

C/50UND UN 68 R$ 14,65 R$ 3,35 R$ 18,00 R$ 227,80 
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2 
 

PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 

PCT C/2ROLOS UN 116 R$ 3,09 R$ 1,55 R$ 4,64 R$ 179,80 

GUARDANAPO DE PAPEL 

FOLHA SIMPLES 24x22cm UN 158 R$ 1,20 R$ 0,50 R$ 1,70 R$ 79,00 

PIRULITO MASTIGAVEL 

RECHEADO COM CHICLETE PC 

C/50UND UN 32 R$ 6,74 R$ 4,26 R$ 11,00 R$ 136,32 

PIRULITO MASTIGAVEL SEM 

CHICLETE PC C/50UND UN 126 R$ 7,68 R$ 2,32 R$ 10,00 R$ 292,32 

TOTAL GERAL R$ 1.049,70 

 
O valor a ser aditivado será de R$ 1.049,70 (um mil, quarenta e nove reais e setenta centavos), correspondente a 1,11 % (um 
vírgula onze por cento) do valor do contrato original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do 
fornecimento indicado no contrato nº 056/2022FOR-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 30 de Maio de 2023. 
 
 
 
__________________________________            ______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                             MOISES DOS SANTOS ALVES 
Prefeito Municipal                                                             CNPJ: 31.196.529/0001-56 
Contratante       Contratada      
                                                  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 066/2022PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO 002/2022 

 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
066/2022PS-FMS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A SENHORA VALDICLEIA 
LURDES DOS ANJOS. 
 

Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (31/05/2023), de um lado de um lado a FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 10.367.025/0001-81, com sede na Av. José 
Sampaio, nº 08, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. VAGNO SOUSA 
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 000.536.475-21, portador do RG nº 38.193.496 SSP-SP, residente e domiciliado à Rua 
07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 066/2022PS-FMS, oriundo do 
Processo Licitatório, Modalidade Credenciamento nº 002/2022, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal 8.666/93 
com suas alterações introduzidas posteriormente, e pelas cláusulas e condições descritas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO 
DESTA ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, 
ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA. Empresa Contratada: 
VALDICLEIA LURDES DOS ANJOS, inscrita no CPF sob Nº 011.317.155-27 e portadora do RG Nº 09.674.195-30 
SSP-BA, residente e domiciliada no Povoado de Campo Alegre, Zona Rural, neste Município, que passa a partir de 
agora incluir a seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09.01 – Secretaria Municipal de Transporte. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 – Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transporte  
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Fonte: 00 – Recursos Ordinário 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Souto Soares, providenciará a publicação resumida do presente termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, no Diário Oficial da União, consoante ao que dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ressalvado 
o disposto do art. 26 desta Lei. 
 
Souto Soares-BA, 31 de maio de 2023. 
 

VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

André Luiz Sampaio Cardoso  
Prefeito Municipal   
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ERRATA DE RETIFICAÇÃO 

REFERENTE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES - BA. 
 

Errata de Retificação de planilhas anexas ao Edital da Tomada de Preço nº 001/2023, 
publicadas na edição Nº 01079, do Diário Oficial do Município, do dia 22 de maio de 2023, 
referente às planilhas de Encargos Sociais sobre a mão de Obra (SINAPI-BA) e de 
Composição Analítica de LDI ou BDI, ONDE SE LÊ conforme abaixo, LEIA-SE: Encargos 
Sociais sobre a Mão de Obra e Composição Analítica de BDI, conforme as Planilhas 
constantes na sequência desta publicação: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tipo de Obra: Recapeamento e Pavimentação de Vias 

Agente Executor: Prefeitura Municipal de Souto Soares 

Empreendimento: Recapeamento Asfáltico em CBUQ 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI 
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DESCRIÇÃO 

VALORES DE 

REFERÊNCIA (%) 
VALORES 

ADOTADOS 

1º QUARTIL 3º QUARTIL 

Seguros e Garantias 0,32 0,74 0,74%

Risco 0,50 0,97 0,97%

Despesas Financeiras 1,02 1,21 1,21%

Administração Central 3,80 4,67 4,67%

Lucro 6,64 8,69 8,66%

Tributos (soma dos itens abaixo) 3,65 13,15 5,65%

COFINS 3,00 3,00 3,00%

PIS 0,65 0,65 0,65%

ISS (**) (***) 0,00 5,00 2,00%

INSS (DESONERAÇÃO) 0,00 4,50 0,00%

BDI ADOTADO 24,00%

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622 - TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BDI = 

 (1 + AC + SG + R)x(1 + DF)x(1 + L)  

  

 

 

 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; DF = taxa 

das despesas financeiras, 
R = taxa de risco, seguro e garantia do 

empreendimento; I = taxa de tributos. 
L = taxa de lucro 

 

 

 

1  I 
 1  

 

OBS: 

(*) - PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL DA LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO. 

(**) - OS PERCENTUAIS DE ISS FORAM CALCULADOS CONSIDERANDO QUE A MÃO-DE-OBRA CORRESPONDE A 40% DO 
PREÇO TOTAL DA OBRA. 

(***) - PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE DEVIDAMENTE EMBASADOS NA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL. 
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LEIA-SE, conforme planilhas abaixo: 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA 

OBJETO : RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES - BA 

BDI : 24,00% 

ENCARGOS : 114,64% 

CLIENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

DISCRIMINAÇÃO 
NÃO 
DESONERADO 

HORISTA MENSALI
STA

GRUPO A  

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS  

A1 INSS 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

SUBTOTAL DE "A" 36,80% 36,80%
GRUPO B  

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"  

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% 0,00%
B2 Feriados 3,96% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 10,97% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 2,04% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 10,43% 7,92%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
SUBTOTAL DE "B" 47,19% 17,63%

GRUPO C  

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"  

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,44% 4,13% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
C3 Férias Indenizadas 3,44% 2,61% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33% 2,53%
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

SUBTOTAL DE "C" 12,80% 9,72%
GRUPO D  

D REINCIDÊNCIAS  

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,37% 6,49%
 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

 
0,48% 

 
0,37% 

SUBTOTAL "D" 17,85% 6,86%
   

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D) 114,64% 71,01% 

SOUTO SOARES/BAHIA, 10 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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                         COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE BDI 

TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES/BA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES - BA 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
DESONERAÇ

ÃO NÃO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 
para o ISS: 

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%
 

DESCRIÇÃO SIGLA 
%

ADOTAD
O

VALORES DE REFERÊNCIA -
%

1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

Administração Central AC 4,67% 3,80% 4,01% 4,67%
Seguros e Garantias SG 0,74% 0,32% 0,40% 0,74%

Risco R 0,97% 0,50% 0,56% 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,21% 1,02% 1,11% 1,21%

Lucro L 8,66% 6,64% 7,30% 8,69%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 0,00% 2,50% 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 0,00% 0,00% 4,50% 4,50%

BDI NÃO DESONERADO(Fórmula Acórdão TCU) BDI 24,00% 19,60% 20,97% 24,23%

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622 - TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BDI..PAD 
 1 AC S  R Gx1 DFx1 L

1
 

(1CP ISSCPRB) 
 


  

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS, é de 40%, com a respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi SEM DESONERAÇÃO. 

 
SOUTO SOARES/BAHIA, 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

Ressaltamos que as demais planilhas, projeto técnico e cláusulas constantes no Edital da TP 001/2023,  
permanecerão sem alterações. Souto Soares/BA, 31 de maio de 2023. André Luiz Sampaio Cardoso – Prefeito 
Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Credenciamento

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 

 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2023 
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 
 
Considerando o Parecer Jurídico e apreciação do Presidente da CPL, que adjudica o resultado do Processo 
Administrativo n° 018/2023, Modalidade: Credenciamento nº 003/2023, visto que esta Licitação atendeu a todos 
os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos da Lei nº 8.666/93, decido HOMOLOGAR e ADJUDICAR 
o objeto desta licitação as empresas credenciadas, autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação das 
empresas e emissão do competente empenho.  
 

OBJETO: Credenciamento para fins de eventual contratação de serviço DE BANDAS DE PEQUENO PORTE 
E ARTISTAS NA ÁREA CULTURAL EM DIFERENTES ESTILOS para atender de maneira remota e/ou 
presencial, se possível, os eventos culturais, turísticos e esportivos promovidos e/ou apoiados pela Prefeitura 
Souto Soares – BA. 
TARCSIO DE SOUZA SANTOS, inscrita no CNPJ sob o Nº. 46.470.658/0001-58, estabelecida à Rua 
Estrada da Ebisa, 035, 1ª / IBC, Bonito/BA, CEP: 46.820-000; no item 2 no valor de R$ 33.600,00 (trinta 
e três mil e seiscentos reais), item 04 no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e item 05 no valor de R$ 
117.000,000 (cento e dezessete mil reais). 
ADÃO CORNELIO DE SOUZA inscrito no CPF sob o Nº. 069.603.825-05 e RG nº 1603671587 
SSP/BA, residente e domiciliado no povoado de Morrinhos de Baixo, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-
000; no item 04 no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), item 05 no valor de R$ 117.000,000 (cento e 
dezessete mil reais) e item 06 no valor de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA AMORIM inscrito no CPF sob o Nº. 033.002.465-55 e RG nº 
1130414892 SSP/BA, residente e domiciliado no povoado de Pau Ferro, Souto Soares/BA, CEP: 
46.990-000; no item no 02 no valor de R$ 33.600,00, item 04 no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), item 06 no valor de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais) e item 07 no valor de R$ 50.750,00 
(cinquenta mil, setecentos e cinquenta reais). 

 
 
Publique-se. 
 
 

Souto Soares - BA, 19 de Maio de 2023. 
 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6728E47190BE11E009758A4A32EFC265

quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01086 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01086 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 425.000,00(
Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil Reais), para fins que se
especifica e dá outras providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 624 de
29 de novembro de 2022.

Decreto Nº CT 052/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

31/05/2023

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1042 CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE QUADRA POLIESPORTIVA

3.3.9.0.30.00.00.00Material de Consumo
25.000,00Recursos não vinculados de Impostos1500

Total do Projeto / Atividade R$ 25.000,00

Total da Unidade  R$ 25.000,00

021201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2015 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS, TRADICIONAIS E QUILOMBOLAS

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
400.000,00Recursos não vinculados de Impostos1500

Total do Projeto / Atividade R$ 400.000,00

Total da Unidade  R$ 400.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$425.000,00

425.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE CAMPOS DE FUTEBOL

4.4.9.0.51.00.00.00Obras e Instalações
25.000,00Recursos não vinculados de Impostos1500

Total do Projeto / Atividade R$ 25.000,00

Total da Unidade  R$ 25.000,00

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,SERVIÇOS E URBANISMO

1009 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.9.0.30.00.00.00Material de Consumo
80.000,00Recursos não vinculados de Impostos1500

Total do Projeto / Atividade R$ 80.000,00

Total da Unidade  R$ 80.000,00

020901 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

020901 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

2060 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

4.4.9.0.52.00.00.00Equipamentos e Material Permanente
100.000,00Recursos não vinculados de Impostos1500

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

Total da Unidade  R$ 100.000,00

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. E MEIO AMBIENTE

2155 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE

3.1.9.0.13.00.00.00Obrigações Patronais
220.000,00Recursos não vinculados de Impostos1500

Total do Projeto / Atividade R$ 220.000,00

Total da Unidade  R$ 220.000,00

425.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito

19639719504

SOUTO SOARES, 31 de maio de 2023

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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